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RETIFICAÇÃO 

PORTARIA REITORIA Nº 141, DE 07 DE ABRIL DE 2020 

  

ERRATA: Na Edição Extraordinária nº 13, do Boletim de Serviço da Unilab, publicada em 13 de 
abril de 2020. 

  

Onde se lê: Dispõe sobre a designação de servidor para instauração de Comissão de 
Sindicância Investigava - Processo nº 23282.400046/2020-53. 

  

Leia-se: Dispõe sobre a designação de servidores para instauração de Comissão de Sindicância 
Investigava - Processo nº 23282.400046/2020-63. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 

 

Boletim de Serviço da Unilab | Ano III – Nº 56 |27 de agosto de 2019 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                   

 
REITORIA 
 



15/04/2020 SEI/UNILAB - 0124307 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=148769&infra_sist… 1/2

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 152, DE 14 DE ABRIL DE 2020

  Dispõe sobre afastamento para doutorado
do servidor Reinaldo Pereira de Aguiar.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o que consta no processo nº 23804.400606/2020-43, resolve:

 

 

Art. 1º - Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado para a Unilab do servidor
técnico-administra�vo REINALDO PEREIRA DE AGUIAR, SIAPE: 1836517, a par�r da data de assinatura
desta portaria, até 31/08/2020, a fim de cursar doutorado na Universidade Católica de Salvador (UCSAL).

 

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de sua assinatura.

 

Publique.se.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
14/04/2020, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124307 e
o código CRC B29988C0.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23804.400606/2020-43 SEI nº 0124307
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 155, DE 15 DE ABRIL DE 2020

  

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administra�vo Disciplinar (PAD) -
Portaria Reitoria nº 075/2020.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o disposto nos ar�gos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990;

Considerando o que consta nos Processos nºs 23282.402571/2020-13 e
23282.405041/2020-27, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos, da Comissão
de Processo Administra�vo Disciplinar (PAD), responsável pela apuração de possíveis irregularidades
constantes no Processo nº 23282.402571/2020-13.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r do dia 22 de abril de 2020.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
16/04/2020, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124951 e
o código CRC 208AF80C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.405041/2020-27 SEI nº 0124951
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 156, DE 15 DE ABRIL DE 2020

  

Dispõe sobre a alteração dos membros
designados para comporem a Câmara de
Graduação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira –
Unilab.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o que consta no art. 22, III, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta na Resolução Complementar nº 4/2019/CONSUNI, de 10 de
outubro de 2019;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.402038/2020-51, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Graduação, vinculada ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Consepe, da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Membros Representação
 Geranilde Costa e Silva Pró-Reitoria de Graduação
Sérgio Krieger Barreira Coordenadores de Cursos de Graduação

Silvia Helena Roberto de Sena Coordenadores de Cursos de Graduação
Clarisse Goulart Paradis Docente

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Graduação está previsto na
Resolução Complementar nº 4/2019/CONSUNI, de 10 de outubro de 2019.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria nº 050, de 13 de fevereiro de 2020.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
15/04/2020, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0125114 e
o código CRC 53651C9C.

 

Referência: Processo nº 23282.402038/2020-51 SEI nº 0125114

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 157, DE 15 DE ABRIL DE 2020

  

Dispõe sobre a alteração dos membros
designados para comporem a Câmara de
Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira – Unilab.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o que consta no art. 22, III, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta na Resolução Complementar nº 5/2019/CONSUNI, de 10 de
outubro de 2019;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.402038/2020-51, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, vinculada ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão – Consepe, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Membros Representação
José Olavo da Silva Garan�zado Júnior Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

Juan Carlos Alvarado Alcócer Coordenadores de Cursos de Pós-Graduação
Antônio Roberto Xavier Docente

Vera Regina Rodrigues da Silva Docente
Vandilberto Pereira Pinto Docente

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação está
previsto na Resolução Complementar nº 5/2019/CONSUNI, de 10 de outubro de 2019.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria nº 051, de 13 de fevereiro de 2020.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
15/04/2020, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0125122 e
o código CRC 5E5F0459.

 

Referência: Processo nº 23282.402038/2020-51 SEI nº 0125122

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 158, DE 15 DE ABRIL DE 2020

  

Dispõe sobre a alteração dos membros
designados para comporem a Câmara de
Extensão, Arte e Cultura da Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira – Unilab.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o que consta no art. 22, III, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de
outubro de 2019;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.402038/2020-51, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Extensão, Arte e Cultura, vinculada ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão –
Consepe, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Membros Representação
Carlos Mendes Tavares Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura

Alana Santos Monte Coordenadores de Projetos de Extensão
Carla Craice da Silva Coordenadores de Projetos de Extensão

Joana D’Arc de Sousa Lima Coordenadores de Projetos de Extensão
Vladimir Bucal Discente

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Extensão, Arte e Cultura está
previsto na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de outubro de 2019.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria nº 052, de 13 de fevereiro de 2020.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
15/04/2020, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0125132 e
o código CRC 8B7386BB.

 

Referência: Processo nº 23282.402038/2020-51 SEI nº 0125132

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 164, DE 16 DE ABRIL DE 2020

  

Dispõe sobre a alteração dos membros
designados para comporem a Câmara de
Extensão, Arte e Cultura da Universidade
da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira – Unilab.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o que consta no art. 22, III, do Estatuto da Unilab;

Considerando o que consta na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de
outubro de 2019;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.402038/2020-51, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
comporem a Câmara de Extensão, Arte e Cultura, vinculada ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão –
Consepe, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

Membros Representação
Carlos Mendes Tavares Pró-Reitoria de Extensão, Arte e Cultura

Carla Craice da Silva Coordenadores de Projetos de Extensão
Joana D’Arc de Sousa Lima Coordenadores de Projetos de Extensão

Vladimir Bucal Discente

 

Art. 2º O regulamento de funcionamento da Câmara de Extensão, Arte e Cultura está
previsto na Resolução Complementar nº 6/2019/CONSUNI, de 10 de outubro de 2019.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria nº 158, de 15 de abril de 2020.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
16/04/2020, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0125536 e
o código CRC 1E57BF9A.

 

Referência: Processo nº 23282.402038/2020-51 SEI nº 0125536

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 165, DE 16 DE ABRIL DE 2020

  

Dispõe a nomeação de Presidente e Vice-
Presidente da Comissão Permanente de
Pessoal Docente - CPPD para o período
2020-2021.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.401924/2020-68, resolve:

 

Art. 1º Nomear os docentes abaixo indicados para a Presidência e Vice-Presidência da
Comissão Permanente de Pessoal Docente da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira para o período 2020-2021:

 

- Joaquim Torres Filho(IDR) – Presidente;

- Enzo Lenine Nunes Ba�sta de Oliveira(IHLM) – Vice-Presidente.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
16/04/2020, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0125553 e
o código CRC 51E3B157.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23282.401924/2020-68 SEI nº 0125553
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 163, DE 14 DE abril DE 2020

  Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DE PORTARIA.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria no 535, de 10/05/2018, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) no 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas
pela Portaria da Reitoria no 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU no 199 de 16/10/2018, no uso
das atribuições a ele conferidas, resolve,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Re�ficar a Portaria SGP nº 152, de 26 de março de 2020, publicada no Bole�m de Serviço nº 110,
de 31 de março de 2020, onde se lê: “Técnico em Tecnologia da Informação”, leia-se: “Técnico
de Laboratório em Informá�ca”.

 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 14/04/2020, às 16:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124480 e
o código CRC BE71F6A4.

 

Referência: Processo nº 23282.402299/2020-71 SEI nº 0124480

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 164, DE 14 DE abril DE 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente  MARLON
MARCOS VIEIRA PASSOS.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018,
publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, resolve,
 
Considerando o teor do processo n° 23804.500410/2019-14,
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  MARLON MARCOS VIEIRA PASSOS,
matrícula SIAPE nº 2418504, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, nível II, de acordo com a Lei
Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, Ofício
Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.
Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a partir de 14 de dezembro de 2019. 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 14/04/2020, às 16:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0124509 e o código CRC F47187D3.

 

Referência: Processo nº 23804.500410/2019-14 SEI nº 0124509

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 165, DE 14 DE abril DE 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente  ALEXANDRE
OLIVEIRA LIMA. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018,
publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, resolve,
 
Considerando o teor do processo n° 23282.509003/2019-17,
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  ALEXANDRE OLIVEIRA LIMA, matrícula SIAPE nº
2144670, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe C, nível I, para Professor Adjunto, Classe C, nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012,
alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, Ofício Circular n.
53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.
Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 14/04/2020, às 16:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0124512 e o código CRC 74A54ADF.

 

Referência: Processo nº 23282.509003/2019-17 SEI nº 0124512
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 166, DE 14 DE abril DE 2020

  
Dispõe sobre Estágio Probatório do(a)
servidor(a) docente RODRIGO
MENDES PEREIRA. 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018,
publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas, resolve,
Considerando o teor do processo n° 23282.505690/2019-93
RESOLVE: 
 
Art.1º - Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)  RODRIGO MENDES PEREIRA, ocupante do cargo
de Professor, Adjunto, Classe A, nível I, matrícula SIAPE nº 1876938, o estágio probatório a que
alude a resolução Nº 24/2014/CONSUNI de 30/09/2014 da Unilab, combinada com o art. 20, da Lei
8.112/90, nos termos do art. 41 da Constituição Federal de 1988, alterada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 04.06.1998.
Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a partir de 22 de setembro de 2019.
 
         Publique-se.  

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 14/04/2020, às 16:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0124517 e o código CRC 31E50838.

 

Referência: Processo nº 23282.505690/2019-93 SEI nº 0124517

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 167, DE 14 DE abril DE 2020

  
Dispõe sobre Estágio Probatório do(a)
servidor(a) docente JACQUELINE DA SILVA
COSTA.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.506559/2019-43

RESOLVE: 

 

Art.1º - Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)  JACQUELINE DA SILVA COSTA ocupante do cargo de
professor, Adjunto, Classe A, nível II, matrícula SIAPE nº 2351722, o estágio probatório a que alude a
resolução Nº 24/2014/CONSUNI de 30/09/2014 da Unilab, combinada com o art. 20, da Lei 8.112/90, nos
termos do art. 41 da Cons�tuição Federal de 1988, alterada pela Emenda Cons�tucional nº 19, de
04.06.1998.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a par�r de 20 de dezembro de 2019.

 

         Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 14/04/2020, às 16:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124526 e
o código CRC A24B4141.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.506559/2019-43 SEI nº 0124526



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 168, DE 14 DE abril DE 2020

  
Dispõe sobre Estágio Probatório do(a)
servidor(a) docente FERNANDA
SCHNEIDER.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.510045/2019-92

RESOLVE: 

 

Art.1º - Declarar cumprido pelo(a) servidor(a)   FERNANDA SCHNEIDER ocupante do cargo de
professor, Adjunto, Classe A, nível II, matrícula SIAPE nº 2357835, o estágio probatório a que alude a
resolução Nº 24/2014/CONSUNI de 30/09/2014 da Unilab, combinada com o art. 20, da Lei 8.112/90, nos
termos do art. 41 da Cons�tuição Federal de 1988, alterada pela Emenda Cons�tucional nº 19, de
04.06.1998.

Art. 2º - Esta portaria conta seus efeitos legais a par�r de 03 de fevereiro de 2020.

         Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 15/04/2020, às 07:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124528 e
o código CRC D43491EF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.510045/2019-92 SEI nº 0124528



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 170, DE 14 DE abril DE 2020

  
Dispõe sobre aceleração da promoção do
servidor docente ADOLFO PEREIRA DE
SOUZA JUNIOR.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

    

Considerando o teor do processo n° 23282.404360/2020-15

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  ADOLFO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, matrícula SIAPE nº
2350261, Aceleração da Promoção na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe A, Nível II, para Professor Adjunto, Classe C, Nível I, em conformidade com o Art. 13 da Lei
12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Portaria 554/2013-MEC. 

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a par�r de 13 de dezembro de 2019. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 15/04/2020, às 07:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124612 e
o código CRC BB33FE21.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.404360/2020-15 SEI nº 0124612



 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 171, DE 14 DE abril DE 2020

  
Dispõe sobre aceleração da promoção
do(a) servidor(a) docente FRANCISCO
OLIMPIO MOURA CARNEIRO.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas, resolve,

    

Considerando o teor do processo n° 23282.404394/2020-18

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  FRANCISCO OLIMPIO MOURA CARNEIRO, matrícula SIAPE
nº 1148304, Aceleração da Promoção na Carreira de Magistério Superior da Classe de
Professor Assistente, Classe A, Nível II, para Professor Adjunto, Classe C, Nível I, em conformidade com o
Art. 13 da Lei 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016 e Portaria 554/2013-
MEC. 

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos legais e financeiros a par�r de 21 de fevereiro de 2020. 

 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 15/04/2020, às 07:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0124625 e
o código CRC 76C2139A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.404394/2020-18 SEI nº 0124625


